PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS[image: ]

RUA FRANCISCO PEREIRA N.º 2.231 - CENTRO
CEP – 38.680.000 – ARINOS-MG. Fone:  38 36352582
CNPJ: 18.125.120/0001-80
e-mail: prefeitura@arinos.mg.gov.br


DECRETO Nº 2673 DE 6 DE JANEIRO DE 2025
Dispõe sobre o calendário para pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARINOS, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, especialmente com fulcro no artigo 104, inciso 1, letra "J", da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO a necessidade de criar condições favoráveis à arrecadação dos tributos municipais, com vistas ao atendimento da Lei Complementar Nº 101 /2000,
DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido o calendário para pagamento do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, referente ao exercício financeiro de 2025, nos termos e prazos a seguir:
	Pagamento em parcela única Vencimento 
até 30/05/2025.
	Desconto de 10% (dez por cento), sobre o total do imposto sem juros e correção monetária.

	Pagamento em 03 (três) parcelas iguais, 
com vencimento nas seguintes datas:
1ª Parcela até 30/05/2025
2ª Parcela até 30/06/2025
3ª Parcela até 31/07/2025
	


Art. 2º O pagamento após as datas estabelecidas no artigo anterior implicará na cobrança de juros e multas, conforme previstos na legislação tributária vigente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Arinos-MG, 6 de janeiro de 2025.
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